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DESTAQUES
DO STJ

INSTITUCIONAL - 09/02/2023

ESPECIALISTAS DEBATEM DESAFIOS E OPORTUNIDADES NA REGULAMENTAÇÃO 
DA RELEVÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL

A regulamentação do critério de relevância da questão jurídica discutida no recurso 
especial e os seus impactos no sistema de precedentes obrigatórios foram debatidos 
no seminário Relevância das Questões de Direito Federal Infraconstitucional, realizado 
pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) nesta quinta-feira (9).

O evento inaugurou o debate mais amplo com a comunidade jurídica sobre a 
regulamentação da Emenda Constitucional 125, promulgada pelo Congresso 
Nacional no ano passado. Em dezembro, o STJ enviou ao Senado sugestões para a 
regulamentação da matéria.

No encontro desta quinta-feira, especialistas de diversos ramos apontaram a 
necessidade de aproveitar as experiências do Supremo Tribunal Federal (STF) com o 
sistema da repercussão geral e de se adotar no STJ um procedimento de análise da 
relevância da questão federal com transparência e suporte da tecnologia.

Na abertura do evento, o vice-presidente do STJ, ministro Og Fernandes, lembrou 
que a regulamentação do filtro da relevância da questão federal não se dará apenas 
no campo legislativo, já que o Regimento Interno do tribunal também deverá sofrer 
alterações.

Segundo o ministro, os números alcançados pelo STF demonstram o sucesso da 
implementação da repercussão geral – modelo proposto pelo STJ para a aplicação do 
filtro da relevância –, com a diminuição do número de recursos e a concentração do 
trabalho da corte no julgamento de questões realmente relevantes para todo o país.

Segundo diretor da Anatel, julgamento virtual pode acelerar análise da relevância

O primeiro painel do seminário – “A contribuição da relevância da questão de direito 
federal infraconstitucional sob o prisma constitucional do Superior Tribunal de Justiça” 
– foi presidido pelo ministro João Otávio de Noronha e teve a participação do 

conselheiro da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) Alexandre Freire e da 
advogada da União Ana Karenina Andrade.

Alexandre Freire citou as experiências e adversidades do STF na implementação da 
repercussão geral para enfatizar a necessidade de aprimorar a gestão processual no 
STJ e investir na tecnologia, como forma de garantir a efetividade do novo mecanismo.

Segundo o diretor da Anatel, o STF só conseguiu dar celeridade à análise da 
repercussão geral a partir de inovações tecnológicas como o Plenário Virtual, que 
passou a julgar também as questões da repercussão geral – alteração que foi 
potencializada na pandemia da Covid-19. Freire destacou ganhos importantes com a 
autorização, no Supremo, das sustentações orais gravadas, da interação virtual dos 
amici curiae e da manifestação eletrônica sobre questões de fato durante as sessões.

A advogada da União Ana Karenina Andrade ressaltou que, no julgamento pelo sistema 
da relevância, será possível criar um precedente vinculante sem que seja preciso 
comprovar a multiplicidade de processos com a mesma controvérsia, a exemplo do 
que ocorre atualmente com os recursos repetitivos.  

Debatedores citam modelos de arguição da relevância e importância da reclamação

No painel “A relevância da questão de direito federal infraconstitucional e o 
procedimento de formação concentrada de precedentes qualificados”, presidido pelo 
ministro Marco Aurélio Bellizze, o juiz auxiliar do STJ Fernando Gajardoni ressaltou 
alguns pontos desafiadores na implementação do filtro dos recursos especiais, como 
a alegação de divergência de intepretação entre tribunais locais.

Nessas situações, apontou, o STJ pode entender que essa divergência não é relevante 
em termos nacionais – sendo aceitável, portanto, que existam entendimentos distintos 
na segunda instância – ou, em outras situações, pode considerar que a controvérsia 
é relevante para todo o país, hipótese em que haverá a fixação de um precedente 
qualificado.

Essas questões, destacou, podem levar à adoção não propriamente do modelo da 
repercussão geral do STF ou da transcendência do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), mas de um sistema híbrido, ou até de um novo modelo, o qual seja capaz de 
considerar as características dos casos julgados pelo STJ.

Na sequência, a conselheira da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) Ana Carolina 
Caputo Bastos enfatizou, entre outros pontos, a necessidade de que a regulamentação 
do filtro traga a previsão do cabimento da reclamação para o caso de não observância 
do precedente. “Não há possibilidade de que o tribunal que julga as questões de 
direito federal não tenha mecanismos para reconhecer a sua autoridade”, afirmou.
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Para a conselheira da OAB, o filtro de relevância também deve garantir a segurança 
jurídica, a previsibilidade dos pronunciamentos judiciais e a atenção ao princípio 
da não surpresa. A advogada lembrou que é papel do STJ manter a jurisprudência 
estável, íntegra e coerente, motivo pelo qual o tribunal “deve se ater aos seus próprios 
precedentes”.

Tendência é que arguição de relevância seja competência das seções e da Corte 
Especial

O painel “Das características da relevância no âmbito do STJ: possíveis fluxos 
procedimentais internos e processuais” teve a presidência do ministro Sérgio Kukina 
e contou com a participação do assessor-chefe do Núcleo de Gerenciamento 
de Precedentes e de Ações Coletivas do STJ (Nugepnac), Marcelo Marchiori, e 
do secretário executivo da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados (Enfam), Fabiano Tesolin.

Para Marchiori, a arguição de relevância não deverá ser apenas um filtro, mas uma 
técnica de julgamento, com a formação de precedentes vinculantes e a criação de 
temas jurídicos específicos. Ele destacou que a ideia é criar teses que afirmem a 
relevância da questão federal, e também uma espécie de “jurisprudência negativa”, 
nos casos em que o STJ explicitamente não reconhecer a relevância.

De acordo com o assessor-chefe, essa tese de não admissão da relevância da questão 
federal será importante também para a segunda instância, pois, quando a presidência 
do tribunal local negar seguimento a recurso em razão do pronunciamento do STJ no 
regime da relevância (seja positivo ou negativo), não caberia mais agravo em recurso 
especial, mas apenas o agravo interno à própria corte de segundo grau.

Marchiori ainda ressaltou que há uma grande tendência de que as questões de 
relevância sejam levadas para as seções especializadas do STJ e para a Corte Especial, 
o que deve gerar uma reorganização do trabalho dos colegiados, em especial das 
turmas.

Fabiano Tesolin ressaltou que não é possível negar a importância do sistema da 
repercussão geral para o STF – que já acumula 15 anos na gestão dessa sistemática 
–, mas ponderou que o STJ tem especificidades que precisam ser consideradas na 
regulamentação da relevância.

Segundo Tesolin, do ponto de vista teórico, é possível a aplicação da relevância pelo 
STJ também na esfera penal, mas apenas em recursos especiais, e não em processos 
como habeas corpus.

Ministra vê “distribuição desumana de processos” e reforça importância do filtro

O encerramento do seminário ficou a cargo da ministra Assusete Magalhães e do juiz 
supervisor do Nugepnac Renato Castro, o qual enfatizou a importância de se respeitar 
o contraditório também na análise da relevância.

A ministra apresentou uma evolução histórica do trabalho do STJ no julgamento de 
recursos repetitivos, desde a criação desse mecanismo pela Lei 11.672/2008 até os 
aprimoramentos atuais do tribunal para a gestão desses precedentes. 

Segundo a magistrada, apesar do intenso trabalho da corte na fixação de precedentes 
qualificados, o STJ ainda se vê diante de uma “distribuição desumana de processos”. 
Como consequência, apontou, há inevitável redução da qualidade dos julgamentos e 
a criação da chamada jurisprudência defensiva, voltada para a definição de hipóteses 
de não conhecimento dos recursos.

É nesse contexto que, para Assusete Magalhães, é indispensável a implementação 
do filtro de relevância no STJ, como forma de agilizar a prestação jurisdicional, dar 
atenção à fixação de precedentes qualificados e garantir a segurança jurídica.   

“O que se espera com a implementação dessa ferramenta é o aprimoramento das 
nossas decisões judiciais. Normalmente, onde há uma crise quantitativa, há também 
uma crise qualitativa. A adoção da relevância da questão federal permitirá que o STJ 
realmente cumpra a sua missão constitucional”, enfatizou.

Fonte: STJ

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/09022023-Especialistas-debatem-desafios-e-oportunidades-na-regulamentacao-do-filtro-de-relevancia-do-recurso-especial.aspx
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24/02/2023

TRIBUNAL MODERNIZA SISTEMA E TORNA MAIS ÁGIL CADASTRAMENTO DE 
CONTA ÚNICA PARA BLOQUEIO DE VALORES

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) publicou, na quarta-feira (22), a Instrução 
Normativa STJ/GP 4/2023, que disciplina o procedimento de cadastro de conta única 
para bloqueio de valores em dinheiro por meio do Sistema de Busca de Ativos do 
Poder Judiciário (Sisbajud). A nova regulação atualiza os trâmites que os usuários 
precisam cumprir para utilizar o sistema, oferecendo mais agilidade e segurança, pois 
passam a contar com o sistema de autoatendimento provido pela Central do Processo 
Eletrônico do STJ.

A principal novidade da instrução normativa está na forma de entrega de documentos 
e no acompanhamento dos pedidos de cadastro de conta única. A partir de agora, 
a documentação deve ser entregue de forma digitalizada, por meio da Central do 
Processo Eletrônico, na seção Sisbajud. Anteriormente, os documentos precisavam 
ser apresentados pessoalmente ou por via postal.

Em relação ao acompanhamento processual, ele passa a ser realizado por meio da 
Central do Processo Eletrônico, mediante link consignado em ofício e enviado pela 
Secretaria de Processamento de Feitos (SPF) ao requerente por e-mail, permitindo 
acesso ao inteiro teor do respectivo processo administrativo. Também é possível a 
consulta ao andamento do processo diretamente pelo seu número na Consulta 
Processual.

Quanto aos pedidos de cadastramento de conta única por entes públicos, a nova 
instrução adequou procedimentos que anteriormente eram orientados apenas para 
entidades privadas.

Outra importante modificação diz respeito ao envio de documentação incompleta ou 
inadequada, que passa a implicar o indeferimento do requerimento e o arquivamento 
definitivo do respectivo processo administrativo, sem prejuízo de nova submissão 
que corrija a incompletude ou a inadequação. Pela regra anterior, o vício gerava uma 
pendência no sistema, que dependia de ação do requerente para ser sanada.

Cadastro de conta única passa a ter autoatendimento moderno e intuitivo

Para o secretário de Processamento de Feitos do STJ, Rubens Rios, as mudanças 
promovidas pela instrução normativa alinham o cadastro de conta única para 
constrição de valores ao que há de mais moderno em termos de processo eletrônico. 
“Transformamos procedimentos arcaicos, feitos ainda por meio de papel, em um 

modelo de autoatendimento mais moderno e intuitivo”, destacou.

O secretário explicou que os procedimentos, de agora em diante, serão mais racionais, 
evitando-se o reenvio de documentos: “As mudanças promovem um efeito didático 
no usuário, pois ele passa a ter que protocolar os itens exigidos de forma correta, sob 
pena de indeferimento. Evita-se a perda de tempo e encurta-se o processo”.

Segundo o assessor da SPF Ricardo Antonio Amaral de Oliveira, essa diminuição dos 
trâmites processuais também garante mais segurança ao cadastro de conta única: “Por 
um lado, há a diminuição de deslocamento de documentos e de possíveis extravios.  
E não somente isso. A sistemática Sisbajud/STJ utiliza o mesmo ambiente do sistema 
eletrônico de tramitação de processos judiciais (Sistema Justiça), cuja eficiência 
dos dispositivos de segurança e confiabilidade da informação aplicados à solução 
encontra-se consolidada”.

Ele ressaltou ainda alguns aspectos práticos em relação ao envio de documentos: 
devem ser enviados em formato PDF; não podem estar protegidos por senha; não 
é obrigatória, nesses documentos, a utilização de assinatura eletrônica por meio de 
certificado digital. No entanto, caso contenham esse tipo de assinatura, deve estar 
válida.

Sisbajud é o sistema para envio de ordens judiciais de bloqueio de valores

O Sisbajud, que substituiu o antigo Bacenjud, é o sistema de envio de ordens judiciais 
para constrição de valores por via eletrônica, a qual ocorre mediante a indicação de 
conta única para penhora em dinheiro. Pelo portal do STJ, pessoas físicas e jurídicas 
podem solicitar o cadastramento de conta única para o recebimento de ordens judiciais 
de bloqueio do sistema.

Mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Sisbajud permite ainda que juízes 
cadastrados retenham, por meio eletrônico, valores disponíveis em qualquer instituição 
bancária.

Fonte: STJ

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/24022023-Tribunal-moderniza-sistema-e-torna-mais-agil-cadastramento-de-conta-unica-para-bloqueio-de-valores.aspx
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NA SESSÃO - 07/02/2023

QUINTA TURMA DÁ BOAS-VINDAS AO DESEMBARGADOR CONVOCADO JOÃO 
BATISTA MOREIRA

O desembargador convocado João Batista Moreira participou, nesta terça-feira (7), 
de sua primeira sessão na Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). O 
magistrado vai ocupar provisoriamente a vaga do ministro aposentado Jorge Mussi, 
que deixou a corte em dezembro.

Universidade Federal do Pará. É mestre e doutor em direito administrativo pela 
Universidade Federal de Minas Gerais. Tornou-se juiz federal em 1987, com atuação 
nas seções judiciárias do Acre, Goiás, Amazonas, Piauí e Tocantins. Em 2001, foi 
promovido para o TRF1.

Fonte: STJ

DECISÃO - 01/02/2023

ADMINISTRADOR JUDICIAL NÃO RECEBE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NA 
RECUPERAÇÃO

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou incabível a fixação 
de honorários de sucumbência em favor do administrador judicial nas ações de 
recuperação judicial. Segundo o colegiado, o administrador deve ser remunerado de 
forma própria, pela empresa em recuperação, nos limites previstos pelo artigo 24 da 
Lei 11.101/2005.

No caso que originou o recurso especial, após a apresentação do quadro de credores 
pelo administrador judicial, o Banco do Brasil impugnou a listagem, sustentando que 
os seus créditos deveriam ser considerados extraconcursais, em razão das garantias 
estabelecidas em seu favor.

Em primeiro grau, o juiz julgou a impugnação improcedente e fixou honorários 
sucumbenciais em favor do administrador judicial. A decisão foi mantida pelo Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul, segundo o qual são devidos os honorários quando o 
administrador age em defesa dos interesses da empresa em recuperação.

Administrador judicial atua como auxiliar da Justiça

Relator do recurso do Banco do Brasil, o ministro Moura Ribeiro citou precedentes 
do STJ no sentido de que as atividades do administrador judicial possuem natureza 
jurídica de auxiliar do juízo, não se limitando a representar a parte falida ou mesmo os 
credores.

Moura Ribeiro também lembrou que, para a doutrina, havendo resistência à pretensão 
da parte impugnante e a formação da lide, a parte vencida deve arcar com o ônus 
da sucumbência, porém não são devidos honorários sucumbenciais ao administrador 
judicial ou ao seu advogado, tendo em vista que ele não é parte na ação.

“Dessa forma, porque não se pode considerar o administrador judicial como parte 

Ao saudar o novo colega, o presidente do colegiado, ministro Joel Ilan Paciornik, 
destacou o seu currículo acadêmico e profissional, lembrando que ele já atuou como 
delegado da Polícia Federal, procurador da República e juiz, antes de chegar a 
desembargador do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1).

Os demais ministros e o subprocurador-geral da República Francisco de Assis Vieira 
Sanseverino, que acompanhava a sessão, associaram-se às boas-vindas e desejaram 
sucesso ao desembargador convocado em sua atuação no STJ.

João Batista Moreira afirmou que servir ao tribunal será um desafio e uma grande 
responsabilidade, especialmente por substituir o ministro Mussi.

“O que me deixa confortável é o fato de encontrar uma estrada pavimentada 
pela jurisprudência e uma eficiente equipe de servidores, além de todo o suporte 
administrativo da presidência do tribunal”, comentou.

Desembargador convocado atua no TRF1 desde 2001

Natural de Patos de Minas (MG), João Batista Moreira se formou em direito pela 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/07022023-Quinta-Turma-da-boas-vindas-ao-desembargador-convocado-Joao-Batista-Moreira.aspx
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integrante de um dos polos da recuperação ou da falência, tampouco mandatário de 
uma das partes ou dos credores sujeitos aos respectivos processos, não faz ele jus ao 
recebimento de honorários sucumbenciais”, concluiu o ministro.

Fonte: STJ

01/02/2023

RECOLHIMENTO EM DOBRO EVITA DESERÇÃO DO RECURSO QUANDO HÁ 
FALHA NA COMPROVAÇÃO DO PREPARO

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o pagamento em 
dobro das despesas recursais afasta a deserção, mesmo que o recolhimento do primeiro 
preparo não tenha sido comprovado de forma adequada no ato de interposição do 
recurso. O entendimento foi aplicado para reverter decisão do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais (TJMG), que negou seguimento a uma apelação por deserção, com base 
na ausência de comprovação do preparo recursal.

De acordo com a Terceira Turma, a decisão da corte de segunda instância foi 
inadequada por considerar que o artigo 1.007, parágrafo 4º, do Código de Processo 
Civil (CPC) se aplicaria apenas no caso de não haver comprovação alguma do preparo. 
Na situação analisada, entretanto, o recolhimento foi atestado, mas de maneira errada.

Ao julgar a apelação deserta, o TJMG apontou que o apelante juntou apenas cópia do 
comprovante de pagamento; intimado para apresentar a via original do comprovante, 
em vez de exibir o documento, fez um novo pagamento, dessa vez em dobro.

No recurso especial submetido ao STJ, a defesa alegou uma série de violações ao CPC 
– entre elas, de normas atinentes ao preparo e do disposto no artigo 932, parágrafo 
único.

Cópia da guia de pagamento pode comprovar recolhimento do preparo

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, não há necessidade de apresentação 
do comprovante original de pagamento do preparo. Ela lembrou que o código 
processual se limita a impor o dever de comprovar o recolhimento e que o princípio da 
instrumentalidade das formas valida atos que, mesmo praticados de maneira diversa 
da prescrita, alcançam a sua finalidade precípua.

“Nessa linha de raciocínio, a cópia da guia de pagamento constitui meio idôneo à 
comprovação do recolhimento do preparo, afastando a deserção, desde que 

preenchida com todos os dados indispensáveis à sua vinculação ao processo”, 
fundamentou a relatora.

A magistrada comentou o fato de que o comprovante juntado no ato de interposição 
do recurso, além de ser uma cópia, não se referia à guia de recolhimento respectiva. 
Porém, conforme destacou, “em nenhum momento o recorrente questionou tal 
constatação, optando, logo após ter sido intimado, por recolher em dobro o preparo e 
requerendo o conhecimento da apelação”.

Comprovação equivocada também significa ausência de pagamento do preparo

Nancy Andrighi explicou que o CPC prevê duas hipóteses de irregularidade no 
preparo recursal: quando o valor recolhido é insuficiente, caso em que o recorrente 
deve ser intimado para complementá-lo em cinco dias; e quando não há comprovação 
do preparo, caso em que a parte deve ser intimada, na pessoa de seu advogado, para 
realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.

O TJMG entendeu que a segunda hipótese não se aplicaria à controvérsia analisada, 
pois o recorrente recolheu o preparo, mas o comprovou de forma equivocada. Nessa 
interpretação, o parágrafo 4º do artigo 1.007 do CPC seria restrito à situação em que 
não há nenhuma comprovação.

Para Nancy Andrighi, no entanto, a lei abrange tanto aquele que não comprovou de 
forma alguma quanto aquele que comprovou equivocadamente, pois, em ambas as 
situações, o pagamento não foi atestado.

Seria contraditório – concluiu a relatora – permitir o recolhimento em dobro para 
afastar a deserção quando o recorrente não comprovou o pagamento, mas vedar 
essa possibilidade àquele que recolheu o preparo e tentou comprová-lo, mas o fez de 
maneira equivocada

Fonte: STJ

07/02/2023

EXCLUSÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO PODE GERAR HONORÁRIOS ABAIXO 
DO MÍNIMO LEGAL

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, decidiu que, em 
caso de exclusão de litisconsorte passivo ainda no início do trâmite processual, sem 
oposição do autor, os honorários advocatícios devidos ao advogado da parte excluída 
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podem ser fixados abaixo do mínimo legal previsto na regra geral do artigo 85, 
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil (CPC).

No caso dos autos, um homem ajuizou ação de adjudicação compulsória contra duas 
pessoas, com o objetivo de suprir suposta falta de outorga de escritura de três imóveis. 
Uma das rés requereu a extinção da ação em relação a si por ilegitimidade passiva, 
fato que não teve oposição do autor da ação.

O juízo de primeiro grau acolheu o pedido e extinguiu o feito em relação a essa ré, 
condenando o autor a pagar honorários de sucumbência arbitrados por equidade em 
R$ 2 mil, com base no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC.

A ré interpôs agravo de instrumento na tentativa de aumentar o valor, alegando que 
o juiz deveria ter aplicado a regra do parágrafo 2º do artigo 85 do CPC. Ela sustentou 
que as situações elencadas no parágrafo 8º não se aplicariam ao caso, pois o valor 
dado à causa, cerca de R$ 2 milhões, não é baixo, nem irrisório ou inestimável.

Caso tem precedente na jurisprudência do STJ

O Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) concordou com o arbitramento por equidade, 
pois entendeu que, do contrário, o advogado receberia honorários excessivos, levando-
se em consideração o valor da ação, e desproporcionais ao trabalho desenvolvido, 
configurando enriquecimento sem causa.

No STJ, o relator do recurso da ré excluída, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, citou 
o julgamento do REsp 1.760.538, no qual a Terceira Turma concluiu que o juiz, ao 
reconhecer a ilegitimidade de um dos litisconsortes passivos e excluí-lo da lide, não 
está obrigado a fixar em seu benefício honorários sucumbenciais mínimos de 10% 
sobre o valor da causa.

Segundo o ministro, naquele julgado ficou estabelecido que o artigo 85, parágrafo 
2º, do CPC, ao definir honorários mínimos de 10%, teve em vista decisões judiciais 
que, com ou sem julgamento de mérito, abrangessem a totalidade das questões 
submetidas a juízo.

Na ocasião, a turma julgadora decidiu que os honorários devem ser arbitrados de 
forma proporcional à parcela do pedido efetivamente apreciada, quando se tratar de 
julgamento parcial da lide.

Hipótese dos autos é semelhante à que ocorre na substituição do réu

Mesmo reconhecendo a possibilidade de fixação dos honorários abaixo do mínimo 
legal previsto no parágrafo 2º do artigo 85, Sanseverino entendeu que, no caso sob 
análise, a verba deveria ser aumentada.

O relator destacou que a hipótese dos autos é muito semelhante à de substituição do 
réu, situação na qual o parágrafo único do artigo 338 do CPC determina que o autor 
pague honorários de 3% a 5% sobre o valor da causa ao procurador do réu excluído.

“Levando-se em consideração a parca complexidade da demanda, o tempo de 
duração da lide até a exclusão da demandada e o trabalho desempenhado até aquele 
incipiente momento, entendo adequado a majoração da verba honorária para 3% 
sobre o valor atualizado da causa, em decorrência da extinção da ação sem resolução 
de mérito”, declarou o ministro.

Fonte: STJ
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13/02/2023

RÉU VENCIDO DEVE PAGAR HONORÁRIOS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA 
POR ASSOCIAÇÃO PRIVADA

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que, 
em ação civil pública ajuizada por associação privada, o princípio da simetria não isenta 
o réu do pagamento de honorários advocatícios de sucumbência.

O colegiado deu provimento a recurso especial interposto pela Associação Paranaense 
de Defesa dos Direitos do Consumidor (APDC), que ajuizou ação civil pública contra um 
banco alegando descumprimento do prazo máximo para atendimento do consumidor 
nas agências bancárias, fixado em lei local.

TJPR dispensou o réu do pagamento de honorários

Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente, impondo-se ao banco o dever 
de respeitar o tempo máximo de espera para atendimento, sob pena de multa de R$ 
500,00 para cada novo descumprimento.

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) deu provimento ao recurso do banco somente 
para afastar a condenação ao pagamento de honorários. De acordo com a corte 
estadual, o STJ, ao interpretar o artigo 18 da Lei 7.347/1985, estabeleceu que o critério 
da simetria não permite a condenação do réu a pagar honorários em ação civil pública, 
salvo comprovada má-fé.

No recurso ao STJ, a APDC alegou que o princípio da simetria não é capaz de isentar 
o réu do pagamento de honorários de sucumbência quando a ação civil pública foi 
proposta por associação privada. Para a entidade, a isenção só poderia ser concedida 
ao réu, por simetria, quando o autor da demanda fosse órgão público.

Equiparação não é razoável

A relatora na Terceira Turma, ministra Nancy Andrighi, observou que, de acordo com 
a jurisprudência do STJ, em razão da simetria, não cabe a condenação em honorários 
da parte requerida em ação civil pública, quando inexistente má-fé, assim como ocorre 
com a parte autora, por força da norma contida no artigo 18 da Lei 7.345/1985 (EAREsp 
962.250).

Apesar disso, a magistrada destacou que o STJ possui alguns precedentes no sentido 
de que o entendimento proclamado no EAREsp 962.250 não se aplica às ações civis 
públicas propostas por associações e fundações privadas, pois, do contrário, estaria 
barrado um dos objetivos mais nobres e festejados da Lei 7.347/1985, que é ampliar o 

acesso à Justiça para a sociedade civil organizada.

“Não seria razoável, sob o enfoque ético e político, equiparar ou tratar como 
simétricos grandes grupos econômicos/instituições do Estado com organizações não 
governamentais sem fins lucrativos (de moradores, de consumidores, de pessoas com 
necessidades especiais, de idosos, ambientais, entre outras)”, ressaltou a ministra.

Ao dar provimento ao recurso especial, Nancy Andrighi restabeleceu a condenação 
do banco, nos termos da sentença, ao pagamento de honorários advocatícios 
sucumbenciais.

Fonte: STJ

15/02/2023

REFORMADA DECISÃO QUE INDEFERIU DESISTÊNCIA DE RECURSO INTERPOSTO 
CONTRA CONCESSÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), de forma unânime, reformou 
acórdão em que o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) indeferiu o pedido de 
desistência de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que 
concedeu recuperação judicial e homologou o respectivo plano.

Duas locadoras de veículos entraram com agravo de instrumento contra a decisão 
que homologou o plano e concedeu a recuperação requisitada por outras duas 
sociedades empresárias. Entretanto, antes de iniciado o julgamento do recurso, as 
agravantes peticionaram para pedir que fosse homologada a desistência, informando 
que não tinham mais interesse na revisão da decisão agravada.

O TJSP indeferiu o pedido sob o fundamento de que o recurso abordava questão vital 
no processo, cuja decisão afetaria toda a coletividade de credores. Segundo a corte, 
importantes questões de ordem pública e de interesse coletivo estavam pendentes 
no processo de recuperação e dependiam do julgamento do agravo de instrumento.

A desistência do recurso é um ato processual unilateral

O relator do caso no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, observou que, conforme 
os artigos 200 e 998 do Código de Processo Civil (CPC), a desistência do recurso é 
um ato processual unilateral que independe da concordância da parte contrária e, uma 
vez praticado, produz efeitos imediatos.

O ministro destacou que apenas o recorrente, quando interpõe o recurso, possui a 
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legítima expectativa de obter uma decisão em seu favor; logo, não há que se cogitar a 
necessidade de concordância da outra parte, que já teve um pronunciamento judicial 
favorável.

De acordo com Sanseverino, os fundamentos de que haveria questões de ordem 
pública e de interesse coletivo, adotados pelo TJSP para levar adiante a análise do 
agravo, também não se sustentam, pois o julgamento de ofício de recurso do qual a 
parte desistiu expressamente e a tempo resulta na criação, sem previsão legal, de uma 
nova espécie de remessa necessária.

“Até mesmo na hipótese em que há notório interesse público envolvido (julgamento 
de causas repetitivas, em razão da eficácia ultra partes da ratio decidendi), admite a 
lei processual a possibilidade de desistência do recurso interposto sem anuência da 
parte contrária (parágrafo único do artigo 998 do CPC)”, afirmou o magistrado.

TJSP havia homologado, em momento anterior, pedido semelhante de desistência

O relator apontou, ainda, que o TJSP havia homologado anteriormente um pedido 
semelhante de desistência, feito por outra credora das recuperandas.

“Não se pode admitir que o próprio Poder Judiciário confira tratamento desigual às 
partes que atuam no processo (ainda mais quando igualmente credoras), ofendendo 
os princípios fundamentais da isonomia, do devido processo legal e da imparcialidade, 
tão caros ao Estado Democrático de Direito”, concluiu Sanseverino ao dar provimento 
ao recurso especial.

Fonte: STJ

15/02/2023

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS PODE SER AJUIZADA SEM PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO, MAS REQUER DEMONSTRAÇÃO DE CONTROVÉRSIA

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, entendeu que 
o prévio requerimento administrativo não é condição indispensável para o ajuizamento 
da ação de exigir contas, mas o interesse processual, no caso, pressupõe a existência 
de controvérsia entre as partes. Segundo o colegiado, com exceção das hipóteses 
previstas em lei, as contas serão prestadas na via extrajudicial.

Os ministros negaram provimento ao recurso especial de um investidor que ajuizou 
ação para obter informações do banco sobre a destinação dos recursos aplicados por 

ele em contas relacionadas ao Fundo 157.

Em decisão interlocutória, o juízo reconheceu a obrigação do banco de prestar 
contas. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), considerando que o autor 
não apresentou pedido prévio ao banco na via administrativa, extinguiu a ação sem 
resolução do mérito, por ausência de interesse de agir.

Ao STJ, o investidor disse ter enviado o requerimento extrajudicial por meio de 
carta com aviso de recebimento, mas alegou que o pedido administrativo não seria 
necessário para o ajuizamento da ação de exigir contas.

Interesse de agir está caracterizado quando há resistência à pretensão da parte 
autora

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, comentou que o interesse de agir, para 
o ajuizamento da ação de exigir contas, só pode ser reconhecido quando houver 
recusa ou atraso em prestar as informações, ou quando as contas prestadas não forem 
aprovadas, ou ainda se houver divergência quanto à existência ou ao montante do 
saldo credor ou devedor.

“O interesse de agir é condição da ação caracterizada pelo binômio necessidade-
adequação: necessidade concreta da atividade jurisdicional e adequação de 
provimento e procedimento desejados. O interesse processual pressupõe a alegação 
de lesão a interesse. Afinal, se inexistente pretensão resistida, não há lugar à invocação 
da atividade jurisdicional”, afirmou Nancy Andrighi.
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De acordo com a magistrada, no caso julgado, o autor apenas buscou saber quais 
investimentos foram realizados com seu dinheiro – sem comprovar o pedido 
administrativo prévio –, o que caracterizou a falta de interesse de agir e resultou na 
inexistência de lide e na impossibilidade de intervenção do Poder Judiciário.

Pedido administrativo não é o único meio para comprovar interesse processual

A ministra observou, no entanto, que “o prévio requerimento administrativo não 
solucionado em prazo razoável comprova o interesse de exigir as contas judicialmente, 
mas não é o único meio para tanto”; por isso, não é requisito indispensável à propositura 
da ação.

Apesar disso, o envio de carta com aviso de recebimento ao banco não foi considerado 
pelo TJRS como prévio requerimento administrativo, e, segundo a relatora, para alterar 
esse entendimento, seria necessário o reexame das provas, o que é vedado em 
recurso especial pela Súmula 7.

Nancy Andrighi afastou, ainda, a existência de omissões no acórdão do tribunal local. 
“As matérias impugnadas foram enfrentadas de forma fundamentada no julgamento 
do recurso, tendo o tribunal de origem concluído, com base no direito que entendeu 
aplicável à espécie, pela ausência de interesse de agir”, concluiu a ministra ao negar 
provimento ao recurso especial.

Fonte: STJ

17/02/2023

RESCISÓRIA DEVE COMPROVAR QUE PROVA NOVA ANTERIOR AO JULGAMENTO 
ERA DESCONHECIDA OU NÃO PÔDE SER JUNTADA

Para a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a apresentação de nova 
prova, mesmo sendo preexistente ao julgamento, justifica o acolhimento da ação 
rescisória, caso não tenha sido juntada ao processo originário por impossibilidade ou 
por desconhecimento do interessado.

O entendimento foi reafirmado pelo colegiado ao negar ação rescisória contra acórdão 
da Primeira Turma que, mantendo decisão monocrática, entendeu que o Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) não poderia, em reexame necessário e sem recurso 
voluntário da parte interessada, ter elevado condenação imposta ao Fundo Único de 
Previdência Social do Rio de Janeiro para incluir gratificação à viúva de um servidor 
falecido.

No pedido rescisório, a parte autora alegou, entre outros fundamentos, que houve 
erro de fato, pois o acórdão do TJRJ não teria prejudicado a Fazenda estadual, já 
que apenas reconheceu que a gratificação deveria ser integrada aos vencimentos do 
servidor falecido. A parte também citou a existência de documento novo segundo o 
qual a gratificação foi estendida para todos os servidores equiparados ao funcionário 
falecido.

Erro que justifica o pedido rescisório não pode ser mera intepretação do julgamento

Relator da ação rescisória, o ministro Mauro Campbell Marques comentou que um 
equívoco fático pode motivar a rescisão de um julgamento, porém esse suposto 
erro não pode ser apontado por um simples critério interpretativo. Nesse sentido, 
o ministro destacou posições da doutrina que consideram erro de fato quando a 
decisão questionada admitir fato inexistente ou, ainda, quando considerar inexistente 
fato efetivamente ocorrido, nos termos do artigo 966, parágrafo 1º, do Código de 
Processo Civil (CPC).

No caso dos autos, o relator comentou que não houve comprovação do erro de fato, 
tendo em vista que a decisão discutida analisou o centro da controvérsia: a possibilidade 
de inclusão de vantagem paga aos servidores ativos no cálculo da pensão dos inativos 
que tinham direito ao benefício integral.

Autora não comprovou como ela foi impedida de usar a prova na fase de 
conhecimento

Mauro Campbell Marques também citou precedentes do STJ no sentido de que o 
documento novo que permite o manejo da rescisória, com base no artigo 485, inciso 
VII, do CPC de 1973, é aquele já existente à época da decisão rescindenda, mas que 
era ignorado pelo autor ou do qual ele não pôde fazer uso.

Na hipótese analisada, o ministro ressaltou que a interessada defendeu a existência 
de documento que lhe seria favorável de forma extremamente sucinta na petição 
inicial, o que não foi suficiente para explicar por que ela não teve conhecimento desse 
documento, ou, ainda, por qual motivo teria sido impedida de apresentá-lo na fase de 
conhecimento do processo original.

“Dessa forma, o vício redibitório previsto no artigo 966, VII, do CPC/2015 não se 
faz presente nos autos, pois não houve demonstração de que o documento indicado 
como novo, apesar de preexistente à coisa julgada, era ignorado pelo interessado 
ou de impossível obtenção para utilização no processo que formou o julgado ora 
rescindendo”, concluiu o ministro

Fonte: STJ
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24/02/2023

TERCEIRA TURMA ADMITE INTERPOSIÇÃO DIRETA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
CONTRA ORDEM DE PENHORA

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), nada impede a interposição 
direta do recurso de agravo de instrumento – sem a prévia utilização do procedimento 
de impugnação previsto no artigo 525, parágrafo 11, do Código de Processo Civil 
(CPC) – contra decisão que determina a penhora de bens na fase de cumprimento de 
sentença.

O recurso especial analisado pelo colegiado derivou de ação de cobrança de 
honorários advocatícios sucumbenciais, em fase de cumprimento de sentença. Durante 
o processo, uma decisão interlocutória deferiu o pedido de penhora, e o Tribunal 
de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) deu provimento ao agravo de instrumento 
do devedor, considerando não haver óbice à interposição do recurso sem a prévia 
impugnação por simples petição prevista no CPC.

No recurso especial apresentado ao STJ, os credores alegaram violação do CPC, 
argumentando não ser cabível a interposição direta do agravo sem a prévia utilização 
do procedimento de impugnação, sob pena de supressão de instância.

CPC não criou condição de admissibilidade do recurso

A relatora, ministra Nancy Andrighi, afirmou que o parágrafo 11 do artigo 525 do 
CPC faculta ao executado alegar por simples petição, no prazo de 15 dias, questões 
relativas a fatos supervenientes ao término do prazo para impugnação ou à validade e 
à adequação da penhora, da avaliação e dos atos executivos subsequentes.

“Extrai-se da literalidade do referido dispositivo legal que, ao dispor que as questões 
nele elencadas ‘podem ser arguidas por simples petição’, não estabelece um dever 
ou ônus ao executado – muito menos uma condição de admissibilidade de eventual 
recurso –, mas sim uma faculdade, que pode ou não ser utilizada pelo devedor na 
medida do seu interesse”, observou a ministra.

Legislação assegura posição mais favorável ao devedor

Nancy Andrighi acrescentou que a finalidade da norma debatida é garantir uma posição 
mais favorável ao devedor, na medida em que facilita a veiculação de determinadas 
teses defensivas na fase de cumprimento de sentença.

Para a magistrada, reconhecer o não cabimento do recurso de agravo de instrumento, 
impondo ao executado o dever de se defender previamente por meio de simples 
petição, significaria, a rigor, interpretar o dispositivo legal contrariamente à sua própria 
finalidade – o que não deve ser admitido.

No entender da magistrada, considerar a prévia apresentação de simples petição, na 
forma prevista pelo CPC, como requisito indispensável à interposição do agravo de 
instrumento “significaria, mediante interpretação ampliativa, a criação de requisito de 
admissibilidade não previsto na lei”, o que, segundo ela, afronta a regra de hermenêutica 
segundo a qual as exceções devem ser interpretadas restritivamente.

Fonte: STJ

27/02/2023

CONFISSÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIR PLANO DE RECUPERAÇÃO NÃO 
JUSTIFICA ANTECIPAÇÃO DA FALÊNCIA

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a confissão da 
empresa em recuperação judicial sobre a impossibilidade de seguir cumprindo o 
respectivo plano não configura o seu real descumprimento e, portanto, não autoriza, 
por si só, a convolação em falência.

Para o colegiado, o fato de a sociedade devedora pedir uma nova assembleia 
para modificar o plano vigente dá margem a uma mera conjectura sobre o seu 
descumprimento, mas isso pode não ocorrer.

A empresa interpôs agravo de instrumento contra a decisão do juízo de primeiro grau 
que decretou sua falência, após ela reconhecer que não conseguiria prosseguir no 
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cumprimento do plano de soerguimento. Esse reconhecimento levou o Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) a negar provimento ao recurso, decidindo pela 
obrigatoriedade da convolação em falência e pela desnecessidade de convocação de 
uma nova assembleia geral.

Em recurso especial, a empresa apontou que, passado o prazo de dois anos da 
concessão da recuperação, não seria cabível a sua convolação em falência com base 
na impossibilidade de cumprimento do plano, por falta de amparo legal.

É possível modificar o plano de recuperação após o prazo bienal

Ao analisar as regras da recuperação judicial, o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, 
explicou que, após a sua concessão pelo juiz, o devedor é mantido no plano até que 
sejam cumpridas as obrigações previstas, no prazo de dois anos. Segundo o ministro, 
durante esse período de estado recuperacional, o cumprimento das obrigações do 
plano se sujeita à supervisão judicial. Nada impede que sejam previstas obrigações 
excedentes a esse prazo, mas a supervisão se transfere aos credores.

Bellizze destacou que é possível modificar o plano depois do prazo de dois anos, 
quando não há sentença de encerramento da recuperação. Por outro lado – observou 
–, ocorrendo o descumprimento de qualquer obrigação do plano no período de 
supervisão judicial, a lei permite a convolação da recuperação em falência.

“A convolação da recuperação em falência equivale a uma sanção legalmente imposta 
ao devedor em soerguimento, haja vista a gravidade das consequências que dela 
resultam, devendo, portanto, ser objeto de interpretação estrita as hipóteses arroladas 
no artigo 73 da Lei Falimentar”, esclareceu o ministro.

Ele lembrou ainda que o STJ já estabeleceu, no julgamento do REsp 1.587.559, que 
as hipóteses de convolação em falência devem respeitar a taxatividade daquele rol.

Autos não registram descumprimento de obrigações

O juízo da recuperação considerou que a confissão da empresa quanto à impossibilidade 
de cumprir as obrigações do plano seria uma demonstração de inobservância dos seus 
termos. No entanto, Marco Aurélio Bellizze ponderou que o magistrado não deveria 
se antecipar no decreto falimentar, “antevendo uma possível (mas incerta) inexecução 
das obrigações constantes do plano, a pretexto de incidência do artigo 61, parágrafo 
1º, e, por conseguinte, do artigo 73, inciso IV, ambos da Lei 11.101/2005, sem que 
efetivamente tenha ocorrido o descumprimento”.

Para o ministro, esse procedimento representaria uma ampliação indevida do alcance 
legal, dando interpretação extensiva a dispositivo que só comporta interpretação 

restritiva.

Além disso, o ministro lembrou que os autos não registram a inobservância de 
compromissos firmados, e a sequência cronológica das decisões demonstra a 
existência de parcelas de obrigações vincendas até janeiro de 2020, quase três anos 
depois do acórdão recorrido, datado de abril de 2017.

Na conclusão do voto, Bellizze afirmou que não seria possível verificar se houve 
adimplemento das obrigações do plano cujo prazo de vencimento era posterior aos 
julgados recorridos. “Afigura-se de rigor o retorno dos autos ao juízo da recuperação a 
fim de diligenciar nesse sentido, para só então decretar o encerramento da recuperação 
judicial ou a convolação em falência”, determinou o relator ao dar provimento ao 
recurso especial.

Fonte: STJ

28/02/2023

FIANÇA SUBSTITUI DEPÓSITO DA MULTA POR AGRAVO INADMISSÍVEL, MAS 
RECORRENTE NÃO PODE SER FIADOR DE SI MESMO

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que, 
no caso de multa por agravo inadmissível, a exigência de depósito do valor como 
condição para a interposição de outros recursos pode ser suprida por fiança bancária 
– desde que o recorrente não figure a um só tempo como fiador e afiançado.   

Na origem do caso, um banco interpôs agravo interno em processo que tramitava 
no Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT). Os julgadores consideraram o recurso 
manifestamente inadmissível e aplicaram a multa prevista no artigo 1.021, parágrafo 
4º, do Código de Processo Civil (CPC), condicionando a interposição de qualquer 
novo recurso ao depósito prévio do valor, nos termos do parágrafo 5º do mesmo 
dispositivo.

A instituição financeira recorreu ao STJ, alegando que o agravo deveria ser admitido e 
a multa afastada. Pediu, ainda, que fosse aceita carta-fiança – emitida por ela própria – 
em lugar do depósito em dinheiro exigido legalmente.

Fiança bancária é menos onerosa para o devedor

A relatora, ministra Nancy Andrighi, apontou que, embora a legislação busque tutelar 
o interesse do credor, o STJ tem privilegiado o princípio da menor onerosidade ao 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/27022023-Confissao-da-impossibilidade-de-cumprir-plano-de-recuperacao-nao-justifica-antecipacao-da-falencia.aspx
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devedor, segundo o qual não se deve onerá-lo a ponto de prejudicar suas atividades 
se existem mecanismos menos gravosos suficientes para a satisfação do crédito.

Por essa razão – explicou a magistrada –, em algumas hipóteses, o STJ tem 
admitido a substituição do depósito em dinheiro por outras formas de caução. Além 
disso, a relatora afirmou que há uma tendência da legislação em prestigiar a fiança 
bancária, menos onerosa para o devedor, especialmente nos processos em que a 
matéria litigiosa não está definitivamente resolvida.

Para Nancy Andrighi, a substituição do depósito pela carta-fiança atende ao 
objetivo da garantia e não deturpa o caráter preventivo e repressivo da penalidade 
processual.

A ministra destacou ainda que, nas hipóteses em que a multa por recurso protelatório 
for aplicada em dissonância com a jurisprudência do STJ, ela pode prejudicar o 
acesso à Justiça ao exigir o depósito em um alto montante em dinheiro para que 
seja admitido o recurso.

São necessárias pessoas distintas na prestação da fiança

A ministra esclareceu também que, como se trata de uma garantia fidejussória, é 
necessário que a fiança seja fornecida por alguém diferente do afiançado, pois a 
sua finalidade é assegurar que, diante da eventual inadimplência do responsável 
principal, a obrigação seja cumprida por outra pessoa.

“A constituição da fiança bancária pressupõe três pessoas distintas: o credor; o 
devedor afiançado, ou executado; e o banco fiador, ou garante”, concluiu a relatora, 
para quem não é possível aceitar a prestação de fiança quando o fiador e o 
afiançado são a mesma pessoa.

Embora o banco tenha apresentado a fiança para interpor recurso contra a multa 
aplicada pelo TJMT, a sua carta-fiança não serviu como garantia fidejussória. Devido 
a isso, o recurso especial não foi conhecido, pois a Terceira Turma considerou não 
atendida a exigência do parágrafo 4º do artigo 1.021 do CPC.

Fonte: STJ

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28022023-Fianca-substitui-deposito-da-multa-por-agravo-inadmissivel--mas-recorrente-nao-pode-ser-fiador-de-si-mesmo.aspx
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DESTAQUES
DO STF

INSTITUCIONAL - 23/02/2023

STF CELEBRA 132 ANOS DA PRIMEIRA CONSTITUIÇÃO REPUBLICANA E DA 
INSTALAÇÃO DO TRIBUNAL

Na abertura da sessão desta quinta-feira (23), a presidente do Supremo Tribunal 
Federal (STF), ministra Rosa Weber, celebrou os 132 anos da promulgação da primeira 
Constituição republicana do país, em 24 de fevereiro, e da instalação do Supremo 
Tribunal Federal, em 28 de fevereiro. A data será comemorada com uma exposição, 
no Salão Branco do Tribunal, a partir de 28/2.

Constituição republicana

Ao contar uma breve história sobre o período, a ministra lembrou que, na promulgação, 
Prudente de Morais, então presidente do Congresso Constituinte, afirmou que o Brasil 
teria, a partir dali “uma Constituição livre e democrática com o regime da mais larga 
federação, única capaz de mantê-la unida, de fazer com que possa desenvolver-se, 
prosperar”.

Esse modelo, segundo a ministra, exerceu influência sobre o pensamento de Rui 
Barbosa, especialmente em relação ao papel do Poder Judiciário na proteção da 
supremacia constitucional, fatores que se tornaram cruciais na organização político-
jurídica do país.

A presidente Rosa Weber afirmou que, graças à Constituição de 1891, o Judiciário, que 
no Império se limitava a julgar questões de direito privado, foi substituído por um Poder 
com competência para guardar os direitos individuais contra o arbítrio do Estado. 
Passou, nas palavras do jurista Seabra Fagundes, a ser “fiador da seriedade do regime 
como construção política” e a garantir ao indivíduo a sobrevivência dos seus direitos.

Dificuldades

Dois dias depois de promulgada a Constituição de 1891, o Decreto n° 1 determinou 
a instalação do Supremo Tribunal Federal. Em 28 de fevereiro daquele ano, então, 
foi realizada a primeira sessão plenária, no Solar do Marquês do Lavradio, no Rio 

de Janeiro, presidida pelo ministro João Evangelista de Negreiros Sayão Lobato, o 
Visconde de Sabará.

Até 1895, o STF funcionava em dias alternados na mesma sala da Corte de Apelação 
do Distrito Federal, e os ministros não tinham nem mesmo gavetas para guardar seus 
papéis. Em 1902, passou a um prédio próprio e exclusivo, na Rua 1° de Março, e, em 
1909, se instalou no edifício da Avenida Rio Branco, onde permaneceu até 1960, 
quando foi transferido para Brasília.

Superação

Segundo a ministra, esses pormenores são importantes não apenas pelo valor 
histórico. A seu ver, nas atuais circunstâncias, “a evocação do passado joga luzes 
sobre o presente e fomenta a confiança no futuro”, pelo exemplo de sucesso na 
superação de obstáculos. Rosa Weber ressaltou que, assim como o STF dos primeiros 
anos não permitiu que as carências estruturais tolhessem a sua atuação, a Corte, hoje, 
reafirma que ataques contra sua estrutura física “jamais serão capazes de impedir o 
pleno exercício da jurisdição constitucional”.

Fonte: STF

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502898&ori=1
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NA SESSÃO - 22/02/2023

DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA CONTESTAM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DE 
ICMS DO AMAZONA

A Associação Brasileira de Distribuidoras de Energia Elétrica (Abradee) ajuizou, no 
Supremo Tribunal Federal (STF), a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7348, 
contra lei do Amazonas que instituiu o regime de substituição tributária para frente e 
majorou a incidência do ICMS sobre as operações interestaduais de energia elétrica. 
O relator da ação é o ministro Edson Fachin.

O objeto de questionamento são dispositivos da Lei Complementar estadual 217/2021. 
A associação sustenta que a norma ultrapassou os limites previstos no Convênio 
50/2019 do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) e criou situação 
tributária diferente para geradoras de energia elétrica situadas dentro ou fora de 
estados aderentes ao convênio.

Anterioridade

Outro argumento é o de descumprimento do chamado princípio da anterioridade 
nonagesimal, pois a lei foi editada em outubro de 2021 para que entrasse em vigor em 
1º/1/2022, fora do prazo de 90 dias exigidos pela Constituição Federal.

Informações

O ministro Edson Fachin solicitou informações ao governador e à Assembleia 
Legislativa do Amazonas, no prazo de dez dias. Em seguida, deverão se manifestar no 
prazo de cinco dias, sucessivamente, a Advocacia-Geral da União e a Procuradoria-
Geral da República.

Fonte: STF

DECISÃO - 07/02/2023

ASSOCIAÇÃO GENÉRICA NÃO PODE PROPOR AÇÃO COLETIVA SEM 
AUTORIZAÇÃO DOS ASSOCIADOS

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta terça-feira 
(7), considerou que a Associação Brasileira de Contribuintes Tributários (ABCT) não 
tem legitimidade para impetrar mandado de segurança coletivo sem autorização 
expressa de seus associados. A decisão, por maioria de votos, foi tomada no Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 1339496.

No caso em análise, a associação recorria de decisão do Tribunal Regional da 2ª 
Região (TRF-2) que extinguira um mandado de segurança pedindo a exclusão do 
ICMS da base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social 
(PIS) e para a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). O 
TRF-2 considerou que a associação, por ser genérica, não poderia propor a ação sem 
autorização expressa de seus filiados.

Precedente

Em voto apresentado em sessão virtual, o relator do recurso, ministro Edson Fachin, 
concordou com a argumentação da ABCT de que deveria ser aplicado ao caso o 
precedente do STF (ARE 1293130, Tema 1.119 da repercussão geral) de que as 
associações não necessitam de autorização expressa dos associados, da relação 
nominal ou da comprovação de filiação prévia para propor mandado de segurança 
coletivo.

Caráter genérico

Prevaleceu, contudo, o voto do ministro André Mendonça, que havia pedido vista do 
processo. Segundo ele, a tese firmada no Tema 1119 se fundamenta na premissa de 
que a entidade representa uma categoria profissional. Portanto, não se aplica a este 
caso, pois a ABCT tem caráter genérico e poderia representar qualquer contribuinte 
brasileiro.

Banalização

Para Mendonça, o reconhecimento da legitimidade da ABCT para postular mandado 
de segurança coletivo seria um precedente indesejável, que permitiria a banalização 
de associações e das finalidades associativas, com eventual prejuízo aos beneficiários 
supostamente defendidos. Ele foi acompanhado pelos ministros Nunes Marques, 
Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes

Fonte: STF

08/02/2023

DECISÕES DEFINITIVAS SOBRE QUESTÕES TRIBUTÁRIAS PERDEM EFICÁCIA 
COM DECISÃO CONTRÁRIA DO STF

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, nesta quarta-feira (8), que os efeitos de uma 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502823&ori=1
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decisão definitiva sobre tributos recolhidos de forma continuada perde seus efeitos no 
momento em que a Corte se pronunciar em sentido contrário. Por maioria de votos, 
ficou definido que a perda de efeitos é imediata, sem a necessidade de ação rescisória.

Em dois recursos extraordinários - RE 955227 (Tema 885) e RE 949297 (Tema 881), 
de relatoria dos ministros Luís Roberto Barroso e Edson Fachin, respectivamente, o 
colegiado, por maioria, também considerou que, como a situação é semelhante à 
criação de novo tributo, deve ser observada a irretroatividade, a anterioridade anual e 
a noventena ou, no caso das contribuições para a seguridade social, a anterioridade 
de 90 dias.

Os recursos foram apresentados pela União contra decisões que, na década de 1990, 
consideraram inconstitucional a lei que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) e deram a duas empresas o direito de não recolhê-la. A União alegava 
que, apesar da decisão contrária, a cobrança poderia ser retomada desde 2007, 
quando o STF declarou a constitucionalidade da norma (ADI 15).

O julgamento foi iniciado na semana passada, e já havia maioria no sentido da perda 
de efeitos das decisões definitivas sobre matéria tributária contrárias a entendimento, 
mesmo que posterior, do STF. Nesse ponto, o Plenário foi unânime.

Eficácia

Em relação ao marco temporal, prevaleceu o entendimento do ministro Barroso de que, 
a partir da fixação da posição do STF em ação direta de inconstitucionalidade ou em 
recurso extraordinário com repercussão geral, cessam os efeitos da decisão anterior. 
Seguiram essa corrente os ministros Gilmar Mendes, André Mendonça, Alexandre de 
Moraes, e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber (presidente).

O ministro Edson Fachin, que defendia a cessação dos efeitos a partir da publicação 
da ata desse julgamento, ficou vencido, juntamente com os ministros Ricardo 
Lewandowski, Nunes Marques, Luiz Fux e Dias Toffoli, que retificou o seu voto quanto 
ao marco temporal.

Tese

Foi fixada a seguinte tese de repercussão geral:

1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à 
instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa 
julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato 
sucessivo.

2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral 
interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em 
julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a 
noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo.

Fonte: STF

09/02/2023

JUIZ PODE APLICAR MEDIDAS ALTERNATIVAS PARA ASSEGURAR CUMPRIMENTO 
DE ORDEM JUDICIAL

O Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta quinta-feira (9), declarou 
constitucional dispositivo do Código de Processo Civil (CPC) que autoriza o juiz a 
determinar medidas coercitivas necessárias para assegurar o cumprimento de ordem 
judicial, como a apreensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e de passaporte, 
a suspensão do direito de dirigir e a proibição de participação em concurso e licitação 
pública.

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501996&ori=1
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A maioria do Plenário acompanhou o voto do relator, ministro Luiz Fux, para quem a 
aplicação concreta das medidas atípicas previstas no artigo 139, inciso IV, do CPC, é 
válida, desde que não avance sobre direitos fundamentais e observe os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade. A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5941 
foi proposta pelo Partido dos Trabalhadores (PT).

Discricionariedade judicial

Ao votar pela improcedência do pedido, o relator ressaltou que a autorização genérica 
contida no artigo representa o dever do magistrado de dar efetividade às decisões e 
não amplia de forma excessiva a discricionariedade judicial. É inconcebível, a seu ver, 
que o Poder Judiciário, destinado à solução de litígios, não tenha a prerrogativa de 
fazer valer os seus julgados.

Ele destacou, contudo, que o juiz, ao aplicar as técnicas, deve obedecer aos valores 
especificados no próprio ordenamento jurídico de resguardar e promover a dignidade 
da pessoa humana. Também deve observar a proporcionalidade e a razoabilidade da 
medida e aplicá-la de modo menos gravoso ao executado. Segundo Fux, a adequação 
da medida deve ser analisada caso a caso, e qualquer abuso na sua aplicação poderá 
ser coibido mediante recurso.

Ações pecuniárias

O ministro Edson Fachin divergiu em parte do relator para considerar inconstitucional 
a parte final do inciso IV, que prevê a aplicação das medidas atípicas em ações que 
tenham por objeto prestação pecuniária. Para ele, o devedor não pode sofrer sanção 
que restrinja sua liberdade ou seus direitos fundamentais em razão da não quitação de 
dívidas, exceto na hipótese do devedor de alimentos.

Fonte: STF

10/02/2023

STF SUSPENDE REGRA FEDERAL QUE MUDAVA BASE DE CÁLCULO DE ICMS 
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu dispositivo legal 
que havia retirado da base de cálculo do ICMS as tarifas dos serviços de transmissão 
e distribuição de energia elétrica e encargos setoriais vinculados às operações com 
energia. A liminar foi concedida no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 7195 e será submetida a referendo do Plenário.

Na ação, governadores de 11 estados e o do Distrito Federal questionam alterações 
promovidas pela Lei Complementar federal 194/2022, que classifica combustíveis, gás 
natural, energia elétrica, comunicações e transporte coletivo como bens e serviços 
essenciais, o que impede a fixação de alíquotas acima da estabelecida para as 
operações em geral. Entre outros pontos, a norma modificou o inciso X do artigo 3° 
da Lei Kandir (Lei Complementar 87/1996) e retirou da base de cálculo do imposto 
estadual os valores em questão.

Competência tributária

Na análise preliminar da matéria, o ministro observou a possibilidade de que a União, 
ao definir os elementos que compõem a base de cálculo do tributo, tenha invadido a 
competência dos estados relativamente ao ICMS. “Não se afigura legítima a definição 
dos parâmetros para a incidência do ICMS em norma editada pelo Legislativo federal, 
ainda que veiculada por meio de lei complementar”, ressaltou.

De acordo com Fux, a discussão sobre a base de cálculo adequada na tributação da 
energia elétrica (se o valor da energia consumida ou o da operação, que incluiria os 
encargos tarifários objeto da ADI) ainda está pendente de julgamento no Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) sob o regime de recurso especial repetitivo. Contudo, ele 
considerou urgente a concessão da medida cautelar, especialmente em razão de 
possíveis prejuízos bilionários pelos estados decorrentes da norma questionada. 
Segundo estimativa trazida aos autos, a cada seis meses, os estados deixam de 
arrecadar, aproximadamente, R$ 16 bilhões, o que também poderá repercutir na 
arrecadação dos municípios.

Acordo

O ministro observou, ainda, que o objeto de sua decisão não está abarcado no 
acordo firmado entre os entes federativos no âmbito da ADI 7191 e da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 984, que diz respeito ao ICMS 
sobre combustíveis

Fonte: STF

23/02/2023

STF ENCERRA JULGAMENTO SOBRE PROIBIÇÃO DA EXPLORAÇÃO DO AMIANTO 
CRISOTILA NO PAÍS

O Supremo Tribunal Federal (STF) encerrou, nesta quinta-feira (23), o julgamento 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502102&ori=1
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conjunto de recursos interpostos contra os efeitos da proibição da exploração do 
amianto crisotila no país. Na análise conjunta de embargos de declaração, o Plenário 
confirmou a declaração de inconstitucionalidade da norma federal que permitia a 
extração, a industrialização, a comercialização e a distribuição da crisotila.

Lei federal e leis estaduais

A questão do amianto foi discutida nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
(ADIs) 3356, 3357, 3937, 3406, 3470 e na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 109.

Em agosto de 2017, o Plenário julgou constitucional lei do Estado de São Paulo que 
proibia o uso do mineral e declarou, incidentalmente (sem pedido direto nas ações), 
a inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei federal 9.055/1995, que permitia a sua 
utilização. Decisões semelhantes foram tomadas em relação a leis de Pernambuco, do 
Rio Grande do Sul, do Rio de Janeiro e do Município de São Paulo. Em novembro, ao 
julgar o caso do Rio de Janeiro, a Corte deu efeito vinculante e amplo (erga omnes) à 
decisão sobre a norma federal.

Os embargos de declaração examinados hoje questionavam esses efeitos e pediam a 
sua modulação. Uma das alegações era a de que as partes foram surpreendidas pelo 
amplo alcance do julgamento sobre uma norma que não constava do pedido principal 
formulado na ação.

Contudo, por maioria dos votos, o Plenário concluiu que o tema foi amplamente 
debatido em 2017 e que, portanto, não há mais nenhum aspecto controvertido. Ficou 
vencida a ministra Cármen Lúcia no ponto dos efeitos vinculantes.

Fonte: STF

23/02/2023

AUTORIDADES NACIONAIS PODEM REQUISITAR DADOS DIRETAMENTE A 
PROVEDORES NO EXTERIOR, DECIDE STF

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a possibilidade de autoridades 
nacionais solicitarem dados diretamente a provedores de internet estrangeiros com 
sede ou representação no Brasil sem, necessariamente, seguir o procedimento do 
acordo celebrado entre o Brasil e os Estados Unidos. Em decisão unânime, na sessão 
desta quinta-feira (23), o Plenário entendeu que a hipótese está prevista no Marco Civil 
da Internet.

Na Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 51, a Federação das Associações 
das Empresas de Tecnologia da Informação (Assespro Nacional) pedia a declaração 
de validade do Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal (MLAT, na sigla em 
inglês), promulgado pelo Decreto Federal 3.810/2001, usado em investigações criminais 
e instruções penais em curso no Brasil sobre pessoas, bens e haveres situados nos 
Estados Unidos. O acordo bilateral trata da obtenção de conteúdo de comunicação 
privada sob controle de provedores de aplicativos de internet sediados fora do país.

Medidas de requisição

O relator do processo, ministro Gilmar Mendes, já havia votado pela constitucionalidade 
das normas previstas no MLAT e nos dispositivos dos Códigos Processuais Civil e 
Penal brasileiros que tratam da cooperação jurídica internacional. Porém, para ele, as 
autoridades brasileiras podem solicitar essas informações diretamente às empresas 
localizadas no exterior, como previsto no artigo 11 do Marco Civil da Internet, que 
também foi julgado constitucional.

Em voto-vista proferido hoje, o ministro Alexandre de Moraes ressaltou que o MLAT 
deve ser aplicado quando for absolutamente impossível às autoridades judiciais 
brasileiras a obtenção direta dos dados. Assim, sendo possível a solicitação direta das 
informações com base no Marco Civil, esse deve ser o caminho a ser adotado, tendo 
o MLAT e as cartas rogatórias papel complementar.

O ministro frisou, ainda, que pedidos de informações não podem ser negados sob 
a justificativa de que a sede dos provedores não está no Brasil, uma vez que as 
informações são transmitidas pelo sistema de telecomunicações brasileiro.

Fonte: STF

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502917&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502922&ori=1
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REGRAS SOBRE PRESCRIÇÃO NO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL SÃO 
CONSTITUCIONAIS

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a constitucionalidade das regras que 
disciplinam a prescrição ocorrida no curso dos processos de execução fiscal (prescrição 
intercorrente tributária). A decisão unânime do Plenário foi tomada no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 636562, com repercussão geral (Tema 390), na sessão 
virtual finalizada em 17/2.

Prescrição intercorrente

De acordo com o caput do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais (LEF - Lei 6.830/1980), 
o juiz deve suspender a execução fiscal quando o devedor não é localizado ou 
quando não são encontrados bens para penhora. Nesse caso, não correrá o prazo de 
prescrição. Decorrido um ano na mesma situação, o processo deve ser arquivado. A 
partir daí, transcorrido o prazo prescricional, o magistrado deve, após ouvir a Fazenda 
Pública, reconhecer a prescrição intercorrente, que é de cinco anos, e decretá-la de 
imediato.

Lei ordinária

De acordo com artigo 146, inciso III, alínea ‘b’, da Constituição Federal, normas gerais em 
matéria tributária devem ser disciplinadas por meio de lei complementar. A exigência, 
segundo Barroso, visa dar tratamento uniforme ao instituto.

Mas, no caso, o ministro observou que a LEF, que é uma lei ordinária, se limitou a 
transpor, para a prescrição intercorrente, o modelo já estabelecido no artigo 174 do 
Código Tributário Nacional (CTN, recepcionado com status de lei complementar) para 
a prescrição ordinária.

O relator explicou que o tema foi regulamentado por lei ordinária porque trata de 
direito processual (artigo 22, inciso I, da Constituição). O prazo de suspensão de um 
ano previsto na LEF também não precisa estar previsto em lei complementar, por se 
tratar de “mera condição processual para que haja o início da contagem do prazo 
prescricional de cinco anos”.

Não eternização dos litígios

Por fim, Barroso afirmou que o artigo 40, parágrafo 4º, da LEF deve ser lido de modo 
que, após um ano de suspensão da execução fiscal, a contagem do prazo prescricional 
de cinco anos se inicie automaticamente, sem a necessidade de despacho de 

arquivamento dos autos. “Impedir o início automático da contagem após o término da 
suspensão poderia acarretar a eternização das execuções fiscais, em contrariedade 
aos princípios da segurança jurídica e do devido processo legal”, concluiu.

Tese

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É constitucional o art. 40 da Lei nº 
6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais – LEF), tendo natureza processual o prazo de 
1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso desse prazo, inicia-se 
automaticamente a contagem do prazo prescricional tributário de 5 (cinco) anos”.

O caso

O caso concreto tratou na origem de execução fiscal ajuizada pela União para cobrar 
créditos tributários relativos a contribuições previdenciárias. O juiz suspendeu o curso 
do processo por um ano, conforme previsto na LEF. Após mais de cinco anos desde 
o encerramento da suspensão anual, sem nenhuma movimentação do processo pela 
União, foi reconhecida a prescrição intercorrente, com a extinção do direito de cobrança 
do crédito. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), ao julgar apelação, 
manteve a sentença. No STF, o recurso extraordinário da União foi desprovido, uma 
vez que foi reconhecida a prescrição intercorrente pelo tribunal de origem.

Fonte: STF

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503024&ori=1
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